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ALTERA O ART. 2º DA LEI MUNICIPAL 794 DE 2009, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR SERVIÇOS A TERCEIROS E DEFINE OS VALORES A SEREM COBRADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI
Art. 1º - Fica alterado o art. 2º da Lei Municipal nº 794/2009, que autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar serviços a terceiros e define os valores a serem cobrados, passando a viger com a seguinte redação:
“Art. 2º Os valores a serem cobrados por hora, quilometro e serviço completo a ser prestado a particulares, com maquinas, equipamentos, veículos e implementos rodoviários ou agrícolas, passam a ser os seguintes:
	EQUIPAMENTO/MÁQUINA/VEÍCULO
	VALOR EM R$

	Motoniveladora
	R$ 209,58

	Pá Carregadeira
	R$ 116,43

	Retroescavadeira hidráulica
	R$ 174,64

	Retroescavadeira
	R$ 87,32

	Trator agrícola grande com implemento
	R$ 69,86

	Caminhão trucado
	R$ 40,75

	Caminhão toco
	R$ 29,11

	Caminhão prancha
	R$ 5,40 por km rodado.

	Rolo compactador
	R$ 92,00

	Mini retroescavadeira hidráulica 
	R$ 98,00


Parágrafo único. O valor das horas, quilômetros e serviços previstos no art. 2º, serão reajustados anualmente de acordo com a variação do IPCA, por meio de Decreto do Executivo Municipal”.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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SERGIO JOAO PIETROBELLI
Prefeito Municipal em Exercício 


Registre-se e Publique-se
Vilmar A. de Quadros
SubSec .Mun. de Administração 
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J U S T I F I C A T I V A

Senhora Presidente
Senhores Vereadores

Na oportunidade em que cumprimentamos os Ilustres Integrantes do Parlamento Municipal, encaminhamos, em anexo, Projeto de Lei que altera o art. 2º da Lei Municipal 794 de 2009, que autoriza o poder executivo municipal a realizar serviços a terceiros e define os valores a serem cobrados e dá outras providências.
A alteração proposta neste Projeto de Lei visa tão somente incluir os serviços a serem prestados com o Rolo compactador e Mini retroescavadeira hidráulica, bens adquiridos recentemente pela Administração Pública Municipal, permanecendo inalterados os demais valores e disposições da referida Lei Municipal.
Diante do exposto, senhoras e senhores Vereadores, conto com a atenção especial do Poder Legislativo e espero a aprovação unânime deste Projeto de Lei que hora se apresenta.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos trinta dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três.




Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal 
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